
Manual de Escolha 

PNLD 2023 - Objeto 4

2024

Obras Pedagógicas para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental



Prazo para registro: 05 a 20 de dezembro de 2024.

Escolas participantes:
Escolas públicas cujas Secretarias de Educação tenham aderido 
previamente ao PNLD para recebimento de Obras Pedagógicas – 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

Escolas públicas que possuem alunado cadastrado nos anos iniciais 
do ensino fundamental, registrados no censo escolar de 2023.

Já as escolas novas, que ainda não constam no censo escolar de 2023, 
não registrarão a escolha, mas poderão ser atendidas posteriormente por 
meio de aquisição complementar, desde que estejam incluídas no último 
censo escolar disponível. 

O acesso ao sistema PNLD Digital é realizado, exclusivamente, via 
plataforma Gov.Br mediante CPF e senha pessoal e intransferível do(a) 
Diretor(a) da escola.



A escolha deve ser registrada no sistema PNLD Digital no endereço 
eletrônico https://pnlddigital.fnde.gov.br/login.

Para acessar o PNLD Digital é preciso ter uma conta no GOV.BR. Caso 
não tenha, clique no link GOV.BR (www.gov.br) e providencie o seu 
cadastro. 

https://pnlddigital.fnde.gov.br/login
http://www.gov.br/


Ao acessar o sistema, o diretor visualizará todas as escolas as quais 
possui vinculação. 

Para iniciar o registro da escolha, clique no ícone    destacado abaixo, e 
selecione a opção “ESCOLHA’’.



Selecione o Edital PNLD 2023 – Objeto 4. Apenas esse edital está aberto 
para registro de escolha.



Ao selecionar o edital do PNLD 2023 – Objeto 4, o diretor receberá um 
código com quatro dígitos no e-mail cadastrado no sistema.

Todas as vezes que o diretor acessar a ferramenta de escolha do PNLD 
2023 – Objeto 4, será gerado um novo código. 



Algumas escolas reportam dificuldades em receber o código de 
autenticação. Caso sua escola apresente essa dificuldade, destacamos 
alguns pontos de atenção:

Verifique se o e-mail do(a) diretor(a) cadastrado no campo “Escola – Lista 
de Escolas” corresponde ao mesmo e-mail cadastrado nos dados do(a) 
diretor(a) em “Cadastro de Usuários”. Caso haja divergência, a Secretaria 
de Educação deverá atualizar os dados do diretor em “Escola – Lista de 
Escolas”.

Em “Escola – Lista de Escolas”, verifique se foram preenchidos todos os 
campos. Caso haja algum campo sem preenchimento, o sistema pode 
entender como uma pendência e não encaminhar o código 
de autenticação.



Após a inserção do código recebido por e-mail, clique em “Confirmar”.



O diretor será direcionado para a tela de registro de escolha. Na aba 
“Orientações”, a escola deverá ler cuidadosamente todas as 
informações. E indicar se recebeu visitas de representantes de editoras 
para divulgar os materiais do PNLD 2023 – Objeto 4.

Em seguida, clique em INICIAR.



Leia atentamente as informações da “Aba Termos e Condições”.
Marque a opção “Declaro estar de acordo com os termos e 
condições do PNLD”. Clique em “Salvar’’.



A escola deverá indicar a sua Escolha na aba “Registro de Escolha’’.



A ata de Escolha visa garantir a participação dos professores e a 
transparência no processo de Escolha dos materiais do PNLD. 

Um modelo desse documento pode ser encontrado no GUIA em 
https://pnld.nees.ufal.br/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04/pnl
d_2023_anos_iniciais_objeto_04_ata_escolha   

ATENÇÃO! O preenchimento da ata de Escolha não significa 
que a escola registrou a Escolha do PNLD 2023 – Obras 
Pedagógicas. A informação oficial, considerada pelo FNDE, 
é a Escolha registrada no sistema PNLD Digital: 
https://pnlddigital.fnde.gov.br/ 

https://pnld.nees.ufal.br/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04_ata_escolha
https://pnld.nees.ufal.br/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04_ata_escolha
https://pnlddigital.fnde.gov.br/


Durante o registro de Escolha, a escola deve anexar a ata de Escolha 
assinada pelos professores no sistema OU justificar o motivo da não 
inclusão da ata. Todas as páginas da ata devem ser digitalizadas em um 
único documento, pois só é possível anexar um arquivo no sistema.



A escolha do PNLD 2023 – Objeto 4 é destinada a selecionar 
obras pedagógicas para os professores e gestores dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental.

As obras pedagógicas disponíveis para escolha são obras de apoio 
à Prática Educativa e Gestão escolar com o tema “Avaliações 
Educacionais”.

São obras que buscam apoiar os professores e gestores na 
construção e aplicação de procedimentos de avaliação 
diagnóstica, formativa, de processo ou de resultado que levem 
em conta os contextos e as condições de aprendizagem, tomando 
tais registros como referência para melhorar o desempenho da 
escola, dos professores e dos estudantes, contemplando 
avaliações para acompanhamento da aprendizagem, e avaliações 
educacionais nacionais e internacionais.



No momento da seleção das Obras Pedagógicas, o sistema 
apresentará as 8 coleções aprovadas. Após selecionar a coleção 
escolhida, clique em “Salvar’’.



A Escolha das obras pedagógicas deve ser realizada de maneira 
conjunta entre o corpo docente e o(a) dirigente da escola com base na 
análise das informações contidas no Guia do PNLD 2023 – Objeto 4 - 
Pedagógica, considerando-se a adequação e a pertinência das obras 
em relação à proposta pedagógica de cada instituição escolar. 

Se a escola não acessar o Sistema PNLD Digital e/ou não gravar o 
registro de Escolha dentro dos prazos estabelecidos, serão 
encaminhados obras pedagógicas constantes no Guia do PNLD 2023 – 
Objeto 4 - Pedagógico, conforme critérios técnicos definidos pelo 
FNDE.



Caso a escola não queira receber os livros do PNLD 2023 - Objeto 4- Obras 
Pedagógicas, deverá indicar a opção “NÃO DESEJO RECEBER ESTA 
OBRA”. 
Após selecionar “NÃO DESEJO RECEBER ESTA OBRA”, clique em 
“Salvar’’.



Antes de finalizar, certifique-se de que as obras registradas no sistema 
estão de acordo com a ata da Escolha. Clique em “Finalizar’’.



Para proteger o registro de Escolha da escola, é necessário finalizá-
lo. A gravação do registro da Escolha pode ser alterada a qualquer 
momento no período de 05 a 20/12/2024. Prevalecerá sempre o último 
registro gravado pela escola. 

Antes de finalizar, certifique-se de que as obras registradas estão de 
acordo com a ata da reunião de Escolha. Após a finalização, o último 
registro prevalecerá.

Se a escola não acessar o sistema e não gravar a opção de Escolha 
dentro do prazo definido pelo FNDE, serão enviadas obras do Guia do 
PNLD de acordo com critérios técnicos definidos pelo FNDE. 

As escolas que optarem por não receber as obras ficarão sem receber 
os livros durante todo o ciclo de atendimento do PNLD 2023 – Objeto 
4, que é de quatro anos.



Após a conclusão da escolha do edital do PNLD 2023 – Objeto 4, o 
diretor receberá um e-mail informando sobre a Finalização do Registro 
da Escolha.



Após a finalização do registro de Escolha, o Comprovante de Escolha 
ficará disponível para download:



Após o download, o sistema gera o Comprovante de Escolha, 
conforme o formato abaixo:



São as regras a serem observadas por todos os participantes do PNLD. 

Visam garantir uma postura ética entre as empresas fornecedoras e definir condutas 
aderentes às diretrizes do PNLD.

Escolas e Secretarias de educação não podem abrir espaços, físicos ou virtuais, para 
eventos ou reuniões com as editoras e seus representantes.

Essa é uma forma de proteger a escolas e as pessoas que cuidam da educação. 

Não podemos aceitar qualquer brinde ou presente das editoras ou seus representantes.

Os representantes de editoras não podem ter acesso, mesmo que virtual, aos 
profissionais de educação durante o período de escolha.

É responsabilidade dos dirigentes e professores denunciar quaisquer violações às 
normas de conduta do PNLD por intermédio do e-mail: ouvidoria@fnde.gov.br. 

Normas de Conduta

mailto:ouvidoria@fnde.gov.br


Dúvidas sobre a Escolha do PNLD 2023 – Objeto 4 envie e-mail para: 
livrodidatico@fnde.gov.br 

Fraudes e Violações às Normas de Conduta e-mail para: ouvidoria@fnde.gov.br 
 
Guia do PNLD: https://pnld.nees.ufal.br/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04/inicio

Informações sobre a escolha: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-livro/escolha-pnld-2023-
obras-pedagógicas.
  

mailto:livrodidatico@fnde.gov.br
mailto:ouvidoria@fnde.gov.br
https://pnld.nees.ufal.br/pnld_2023_anos_iniciais_objeto_04/inicio
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-livro/escolha-pnld-2023-obras-pedagógicas
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-livro/escolha-pnld-2023-obras-pedagógicas
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